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PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATU~ 
~amara, Municipal de Ubatuba 

ro1,_ lu nº 2 ,, 
LEI NÚMERO 3305 DE 14 DE ABRIL DE 2010. - ' /.J.o 

(Autógrafo nº, 1511 O, Projeto de Lei nº 24/I O, Mensagem 07/ i&ij.;;01;;ha.::::J.;:;8'::::-:..:Vi~1~st~o::'.;~kj 

Isenta do pagamento de IPTU e TAXAS, o imóvel ocupado 
pela Câmara Municipal de Ubatuba. 

EDUARDO DE SOUZA CESAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu Sdnciono e pro1nulgo a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica isento do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano -
IPTU e Taxas de Serviços - TSU, o imóvel ocupado pela Cân1ara Municipal de Ubatuba, sito 
a Rua Salvador Corrêa, 46. centro, nesta cidade, com inscrição imobiliária nº 01.014.029, 
relativo aos exercicios de 2.005, 2.006, 2.007, 2,008 e 2,009, 

Art. 2º O pedido de isenção deverá ser formulado pela Câmara Municipal 
de Ubatuba, acompanhado de cópia do contrato de locação. 

Art. 3° Esta I.,ei entra em vigor na data de sua publicação. , 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 14 de abril de 2010. 

~ 
EDUARDO DE SOUZA CESAR 

Prefeito MunicipaJ 

Registrada e Arquivada nos procedinJentos pertinentes, junto a Gerência de 
Arquivo e !)ocun1cntação da Secretaria Municipal ele Administração, nesta data. 

ASSESSORIA OE EXPEDIENTE 
00 GABINETE 

Av. Dona Maria Alves, 865 . Centro. 11680-000 . Ubatuba , SP 
Tels.: 12 3834-1041 . 3834-1089 . E-mail: er.pedient,,@uboíuba.sp.gov.br 
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PREFEITURA.MUNICIPAL DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE UBATUQ( 
Litoral Norte do Estado de São Paulo ' . · ·. ~ ' ·.~. -: Cã 'ital do Surfe 

LEI NÚMERO 3305 DE 14 DE ABRIL DE 2010. 
(Autógrafo nº. 1511 O, Projeto de Lei nº 24/l O, Mensagem 07/1 O) 

Isenta do pagamento de IPTU. e TAXAS, o imóvel ocupado 
pela Câmara Municipal de Ubatuba. 

EDUARDO DE SOUZA CESAR, Prefeito Municipal da Estância Balneária de Ubatuba, 
Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal apfovou e eu Sdnciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1 º Fica isento do pagamento do Imposto Predial e Territorial Urbano -
IPTU e Taxas de Serviços - TSU, o imóvel ocupado pela Câmara Municipal de Ubatuba, sito 
a Ru:a Salvador Corrêa, 46, centro, nesta cidade, com inscrição imobiliária nº 01.014.029, 
relativo aos exercícios de 2.005, 2.006, 2.007, 2.008 e 2.009. 

Art. 2º O pedido de isenção deverá ser formulado pela Câmara Municipal 
de Ubatuba, acompanhado de cópia do contrato de locação. · 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na dat~ de sua publicação. 

PAÇO ANCHIETA- Ubatuba, 14 de abril de 2010. 

~ 
EDUARDO DE SOUZA CESAR 

Prefeito Municipal 

Registrada e Arquivada nos procedirnentos pertinei1tes, junto a Gerência de 
Arquivo e Documentação da Secretaria Municipal <le Administração, nesta data. 
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